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                                                    Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2024. 

 

 

 

Comunicação:362 /2024 

 

 

Republicação 

 

 

Onde se lê da Comunicação: 358/2024, publicando a citação 

da 2ª CDR:  

 
ATLETA 

 
DIEGO FARIA MANÃES DA CONCEIÇÃO SERRA MACAENSE FC Art. 254 § 1º, II do CBJD 

 

 

 
 

Leia-se : 

 

 
ATLETA 

 
DIEGO FARIA MANHÃES DA CONCEIÇÃO SERRA MACAENSE FC Art. 254 § 1º, II do CBJD 

 
 

 

                                     Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2024. 
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